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COMUNICADO 01/2022/PROEAC/UNIFAP 

ABERTURA DE PERÍODO DE INSCRIÇÕES 

BOLSA PERMANÊNCIA DO MEC 

A Pró-Reitoria de Extensão e Ações Comunitárias – PROEAC, da 

Universidade Federal do Amapá – UNIFAP, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, informa que está aberto o período de inscrições do Programa 

Bolsa Permanência do MEC para os acadêmicos INDÍGENAS e 

QUILOMBOLAS de todos os Campis desta IFES, o período vai de: 

 

SEMESTRE INÍCIO TÉRMINO 

1º  24/01/2022  28/02/2022 

 

Segue abaixo o Passo a Passo para que seja efetuado o cadastro: 

Para quem já tem conta no Gov.br deve: 

1. Acessar o site: http://sisbp.mec.gov.br; 

2. Clicar em Entrar com Gov.br; 

3. Digitar o nº do CPF; 

4. Clicar em continuar; 

5. Digitar senha; 

6. Clicar em entrar; 

7. Depois disso o usuário deve preencher as informações solicitadas, bem como o 

questionário socioeconômico solicitado no sistema pelo Ministério da 

Educação. 

PARA QUEM NÃO TEM CADASTRO, no sistema gov, acessar o link 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/perguntas-frequentes/ e 

criar sua conta e depois, seguir o passo a passo acima descrito. 

Aos acadêmicos que tiverem dúvidas, quanto ao passo a passo de criar conta, 

segue abaixo o link que explica o processo. 

http://faq-login-

unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html#  

http://sisbp.mec.gov.br/
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/conta-gov-br/perguntas-frequentes/
http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html
http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/_perguntasdafaq/contaacesso.html
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Segue abaixo a relação de documentos que devem ser entregues nos campi 

da Universidade: 

1. Atestado de vínculo; 

2. Comprovante de residência atualizado (cópia); 

3.  RG (cópia); 

4. CPF (cópia); 

5. autodeclaração do candidato – estudante quilombola; 

6. autodeclaração do candidato – estudante indígena; 

7. declaração de pertencimento étnico e de residência (para estudante 

quilombola);  

8. declaração de pertencimento étnico (para estudante quilombola); 

9. declaração de pertencimento étnico e de residência (para estudante indígena); 

10. declaração de pertencimento étnico (para estudante indígena) 

11. O anexo II da portaria nº 389/2013 devidamente preenchido (termo de 

compromisso do Bolsista); 

12. Declaração emitida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI) de que o 

estudante reside em comunidade indígena (se estudante indígena); 

13. Declaração emitida pela Fundação Cultural Palmares de que o estudante 

reside em comunidade quilombola (se estudante quilombola); 

OBS. Os documentos dos números 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, acima listados 

devem ser scanneados e anexados ao sistema do MEC. 

Os documentos físicos devem ser entregues nos períodos de 03 e 04 de 

março de 2022, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, nos 

referidos campis de inscrição. 

Macapá, 21 de janeiro de 2022. 
 

 
 

Prof. Steve Wanderson Calheiros de Araujo 
portaria nº 985/2020 

Pró-reitor de Extensão e Ações Comunitárias 


